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LEI MUNICIPAL N.º 903/07   Novo Tiradentes (RS), 19 de novembro de 2.007. 
 

 
FICA O PODER EXECUTIVO 
AUTORIZADO A APROVAR OS 
OBJETIVOS, METAS E ESTRATÉGIAS 
DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE NOVO TIRADENTES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

  PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE NOVO 

TIRADENTES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, em cumprimento ao 

disposto no art. 54, Inciso IV, da Lei Orgânica;  

 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 

APROVOU e que SANCIONO e PROMULGO a seguinte LEI: 

 

  Art. 1º Ficam aprovados os Objetivos, as Metas e as Estratégias do 

Plano Municipal de Educação, constantes do documento (ANEXO - I), com 

duração para dez anos. 

  Art. 2º O Município, prevê a participação de representantes, que ao 

comporem um Fórum Permanente de Educação, através de integrantes da 

Secretaria de Educação e Cultura, Conselho Municipal de Educação, Instituições 

integrantes do Sistema Municipal de Ensino,  Câmara de Vereadores, bem como 

a sociedade civil, procederão o Acompanhamento e a Avaliação da 

Implementação do Plano Municipal de Educação. 

  Art. 3º As avaliações serão realizadas através de reuniões, 

levantamentos de dados estatísticos e da Conferência Municipal de Educação, a 

qual será realizada a cada dois anos. 
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  Art. 4º Os Planos Plurianuais, Lei de Diretrizes Orçamentárias e 

Orçamentos serão elaborados de modo a dar suporte ao alcance dos objetivos e 

metas do Plano Municipal de Educação. 

  Art. 5º O Poder Público Municipal e as instituições integrantes do 

Sistema Municipal de Ensino empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da 

progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o conheça 

amplamente e acompanhe sua implementação. 

  Art. 6º Esta Lei entra em vigor, a contar de 1º janeiro de 2008. 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL NOVO 

TIRADENTES, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, aos dezenove dias 

do mês de novembro de dois mil e sete. 

 

 

IRINEU FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL EXERCÍCIO 

 
 
 

Registre-se e publique-se, na data supra: 
 
 
 

Adenilson Della Paschoa 
Secretário Municipal Administração 
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I - INTRODUÇÃO  

1 - HISTÓRICO  

     A instalação da República no Brasil e o surgimento das primeiras idéias de um plano que 

tratasse da educação para todo o território nacional aconteceram simultaneamente. À medida 

que o quadro social, político e econômico do início deste século se desenhava, a educação 

começava a se impor como condição fundamental para o desenvolvimento do País. Havia 

grande preocupação com a instrução, nos seus diversos níveis e modalidades. Nas duas 

primeiras décadas, as várias reformas educacionais, ajudaram no amadurecimento da 

percepção coletiva da educação como um problema nacional.  

     Em 1932, um grupo de educadores, 25 homens e mulheres da elite intelectual brasileira, 

lançou um manifesto ao povo e ao governo que ficou conhecido como "Manifesto dos 

Pioneiros da Educação". Propunham a reconstrução educacional, "de grande alcance e de 

vastas proporções... um plano com sentido unitário e de bases científicas...". O documento 

teve grande repercussão e motivou uma campanha que resultou na inclusão de um artigo 

específico na Constituição Brasileira de 16 de julho de 1934. O art. 150 declarava ser 

competência da União "fixar o plano nacional de educação, compreensivo do ensino de todos 

os graus e ramos, comuns e especializados; e coordenar e fiscalizar a sua execução, em todo o 

território do País". Atribuía, em seu art. 152, competência precípua ao Conselho Nacional de 

Educação, organizado na forma da lei, a elaborar o plano para ser aprovado pelo Poder 

Legislativo, sugerindo ao Governo as medidas que julgasse necessárias para a melhor solução 

dos problemas educacionais bem como a distribuição adequada de fundos especiais".  

     Todas as constituições posteriores, com exceção da Carta de 37, incorporaram, implícita 

ou explicitamente, a idéia de um Plano Nacional de Educação. Havia, subjacente, o consenso 

de que o plano devia ser fixado por lei. A idéia prosperou e nunca mais foi inteiramente 
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abandonada.  

     O primeiro Plano Nacional de Educação surgiu em 1962, elaborado já na vigência da 

primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 4.024, de 1961. Ele não foi 

proposto na forma de um projeto de lei, mas apenas como uma iniciativa do Ministério da 

Educação e Cultura, iniciativa essa aprovada pelo então Conselho Federal de Educação. Era 

basicamente um conjunto de metas quantitativas e qualitativas a serem alcançadas num prazo 

de oito anos. Em 1965, sofreu uma revisão, quando foram introduzidas normas 

descentralizadoras e estimuladoras da elaboração de planos estaduais. Em 1966, uma nova 

revisão, que se chamou Plano Complementar de Educação, introduziu importantes alterações 

na distribuição dos recursos federais, beneficiando a implantação de ginásios orientados para 

o trabalho e o atendimento de analfabetos com mais de dez anos.  

     A idéia de uma lei ressurgiu em 1967, novamente proposta pelo Ministério da Educação e 

Cultura e discutida em quatro Encontros Nacionais de Planejamento, sem que a iniciativa 

chegasse a se concretizar.  

     Com a Constituição Federal de 1988, cinqüenta anos após a primeira tentativa oficial, 

ressurgiu a idéia de um plano nacional de longo prazo, com força de lei, capaz de conferir 

estabilidade às iniciativas governamentais na área de educação. O art. 214 contempla esta 

obrigatoriedade.  

     Por outro lado, a Lei nº 9.394, de 1996 , que "estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional", determina nos artigos 9º e 87, respectivamente, que cabe à União, a elaboração do 

Plano, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e institui a Década 

da Educação. Estabelece ainda, que a União encaminhe o Plano ao Congresso Nacional, um 

ano após a publicação da citada lei, com diretrizes e metas para os dez anos posteriores, em 

sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.  

     Em 10 de fevereiro de 1998, o Deputado Ivan Valente apresentou no Plenário da Câmara 

dos Deputados o Projeto de Lei nº 4.155, de 1998 que "aprova o Plano Nacional de 

Educação". A construção deste plano atendeu aos compromissos assumidos pelo Fórum 

Nacional em Defesa da Escola Pública, desde sua participação nos trabalhos da Assembléia 

Nacional Constituinte, consolidou os trabalhos do I e do II Congresso Nacional de Educação - 

CONED e sistematizou contribuições advindas de diferentes segmentos da sociedade civil. Na 

justificação, destaca o Autor a importância desse documento-referência que "contempla 

dimensões e problemas sociais, culturais, políticos e educacionais brasileiros, embasado nas 
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lutas e proposições daqueles que defendem uma sociedade mais justa e igualitária".  

     Em 11 de fevereiro de 1998, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional a 

Mensagem 180/98, relativa ao projeto de lei que "Institui o Plano Nacional de Educação". 

Iniciou sua tramitação na Câmara dos Deputados como Projeto de Lei nº 4.173, de 1998, 

apensado ao PL nº 4.155/98, em 13 de março de 1998. Na Exposição de Motivos destaca o 

Ministro da Educação a concepção do Plano, que teve como eixos norteadores, do ponto de 

vista legal, a Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

de 1996, e a Emenda Constitucional nº 14, de 1995, que instituiu o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério. Considerou ainda 

realizações anteriores, principalmente o Plano Decenal de Educação para Todos, preparado de 

acordo com as recomendações da reunião organizada pela UNESCO e realizada em Jomtien, 

na Tailândia, em 1993. Além deste, os documentos resultantes de ampla mobilização regional 

e nacional que foram apresentados pelo Brasil nas conferências da UNESCO constituíram 

subsídios igualmente importantes para a preparação do documento. Várias entidades foram 

consultadas pelo MEC, destacando-se o Conselho Nacional de Secretários de Educação - 

CONSED e a União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME.  

     Os projetos foram distribuídos às Comissões de Educação, Cultura e Desporto; de 

Finanças e Tributação; e de Constituição, Justiça e de Redação. Na primeira, é Relator, o 

Deputado Nelson Marchezan.  

 

2. OBJETIVOS E PRIORIDADES  

   Em síntese, o Plano tem como objetivos:  

        . a elevação global do nível de escolaridade da população;  

      . a melhoria da qualidade do ensino em todos os níveis;  

        . a redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e à permanência, 

com sucesso, na educação pública e democratização da gestão do ensino público, nos 

estabelecimentos oficiais, obedecendo aos princípios da participação dos profissionais da 

educação na elaboração do projeto pedagógico da escola e a participação das comunidades 

escolar e local em conselhos escolares ou eqüivalentes.  

     Considerando que os recursos financeiros são limitados e que a capacidade para responder 
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ao desafio de oferecer uma educação compatível, na extensão e na qualidade, à dos países 

desenvolvidos precisa ser construída constante e progressivamente, são estabelecidas 

prioridades neste plano, segundo o dever constitucional e as necessidades sociais.  

        1. Garantia de ensino fundamental obrigatório de oito anos a todas as crianças de 7 a 14 

anos, assegurando o seu ingresso e permanência na escola e a conclusão desse ensino. Essa 

prioridade inclui o necessário esforço dos sistemas de ensino para que todas obtenham a 

formação mínima para o exercício da cidadania e para o usufruto do patrimônio cultural da 

sociedade moderna. O processo pedagógico deverá ser adequado às necessidades dos alunos e 

corresponder a um ensino socialmente significativo. Prioridade de tempo integral para as 

crianças das camadas sociais mais necessitadas.  

        2. Garantia de ensino fundamental a todos os que a ele não tiveram acesso na idade 

própria ou que não o concluíram. A erradicação do analfabetismo faz parte dessa prioridade, 

considerando-se a alfabetização de jovens e adultos como ponto de partida e parte intrínseca 

desse nível de ensino. A alfabetização dessa população é entendida no sentido amplo de 

domínio dos instrumentos básicos da cultura letrada, das operações matemáticas elementares, 

da evolução histórica da sociedade humana, da diversidade do espaço físico e político 

mundial e da constituição da sociedade brasileira. Envolve, ainda, a formação do cidadão 

responsável e consciente de seus direitos e deveres.  

        3. Ampliação do atendimento nos demais níveis de ensino – a educação infantil, o ensino 

médio e a educação superior. Está prevista a extensão da escolaridade obrigatória para 

crianças de seis anos de idade, quer na educação infantil, quer no ensino fundamental, e a 

gradual extensão do acesso ao ensino médio para todos os jovens que completam o nível 

anterior, como também para os jovens e adultos que não cursaram os níveis de ensino nas 

idades próprias. Para as demais séries e para os outros níveis, são definidas metas de 

ampliação dos percentuais de atendimento da respectiva faixa etária. A ampliação do 

atendimento, neste plano, significa maior acesso, ou seja, garantia crescente de vagas e, 

simultaneamente, oportunidade de formação que corresponda às necessidades das diferentes 

faixas etárias, assim como, nos níveis mais elevados, às necessidades da sociedade, no que se 

refere a lideranças científicas e tecnológicas, artísticas e culturais, políticas e intelectuais, 

empresariais e sindicais, além das demandas do mercado de trabalho. Faz parte dessa 

prioridade a garantia de oportunidades de educação profissional complementar à educação 

básica, que conduza ao permanente desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva, 
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integrada às diferentes formas de educação, ao trabalho, à ciência e à tecnologia.  

        4. Valorização dos profissionais da educação. Particular atenção deverá ser dada à 

formação inicial e continuada, em especial dos professores. Faz parte dessa valorização a 

garantia das condições adequadas de trabalho, entre elas o tempo para estudo e preparação das 

aulas, salário digno, com piso salarial e carreira de magistério.  

        5. Desenvolvimento de sistemas de informação e de avaliação em todos os níveis e 

modalidades de ensino, inclusive educação profissional, contemplando também o 

aperfeiçoamento dos processos de coleta e difusão dos dados, como instrumentos 

indispensáveis para a gestão do sistema educacional e melhoria do ensino.  

     Este Plano Nacional de Educação define por conseguinte:  

        *) as diretrizes para a gestão e o financiamento da educação;  

      *) as diretrizes e metas para cada nível e modalidade de ensino e  as diretrizes e metas 

para a formação e valorização do magistério e demais profissionais da educação, nos 

próximos dez anos. 

     Tratando-se de metas gerais para o conjunto da Nação, será preciso, como desdobramento, 

adequação às especificidades locais e definição de estratégias adequadas, à cada circunstância, 

elaboração de planos estaduais e municipais.  

 

II – NÍVEIS DE ENSINO  

A – EDUCAÇÃO BÁSICA  

1. EDUCAÇÃO INFANTIL  

1.1 Diagnóstico  

     A educação das crianças de zero a seis anos em estabelecimentos específicos de educação 

infantil vem crescendo no mundo inteiro e de forma bastante acelerada, seja em decorrência 

da necessidade da família de contar com uma instituição que se encarregue do cuidado e da 

educação de seus filhos pequenos, principalmente quando os pais trabalham fora de casa, seja 

pelos argumentos advindos das ciências que investigaram o processo de desenvolvimento da 
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criança. Se a inteligência se forma a partir do nascimento e se há "janelas de oportunidade" na 

infância quando um determinado estímulo ou experiência exerce maior influência sobre a 

inteligência do que em qualquer outra época da vida, descuidar desse período significa 

desperdiçar um imenso potencial humano. Ao contrário, atendê-la com profissionais 

especializados capazes de fazer a mediação entre o que a criança já conhece e o que pode 

conhecer significa investir no desenvolvimento humano de forma inusitada. Hoje se sabe que 

há períodos cruciais no desenvolvimento, durante os quais o ambiente pode influenciar a 

maneira como o cérebro é ativado para exercer funções em áreas como a matemática, a 

linguagem, a música. Se essas oportunidades forem perdidas, será muito mais difícil obter os 

mesmos resultados mais tarde.  

     À medida que essa ciência da criança se democratiza, a educação infantil ganha prestígio e 

interessados em investir nela.  

     Não são apenas argumentos econômicos que têm levado governos, sociedade e famílias a 

investirem na atenção às crianças pequenas. Na base dessa questão está o direito ao cuidado e 

à educação a partir do nascimento. A educação é elemento constitutivo da pessoa e, portanto, 

deve estar presente desde o momento em que ela nasce, como meio e condição de formação, 

desenvolvimento, integração social e realização pessoal. Além do direito da criança, a 

Constituição Federal estabelece o direito dos trabalhadores, pais e responsáveis, à educação 

de seus filhos e dependentes de zero a seis anos. Mas o argumento social é o que mais tem 

pesado na expressão da demanda e no seu atendimento por parte do Poder Público. Ele deriva 

das condições limitantes das famílias trabalhadoras, monoparentais, nucleares, das de renda 

familiar insuficiente para prover os meios adequados para o cuidado e educação de seus filhos 

pequenos e da impossibilidade de a maioria dos pais adquirirem os conhecimentos sobre o 

processo de desenvolvimento da criança que a pedagogia oferece. Considerando que esses 

fatores continuam presentes, e até mais agudos nesses anos recentes, é de se supor que a 

educação infantil continuará conquistando espaço no cenário educacional brasileiro como 

uma necessidade social. Isso, em parte, determinará a prioridade que as crianças das famílias 

de baixa renda terão na política de expansão da educação infantil. No entanto, é preciso evitar 

uma educação pobre para crianças pobres e a redução da qualidade à medida que se 

democratiza o acesso.  
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     No Brasil, a educação das crianças menores de 7 anos tem uma história de cento e 

cinqüenta anos. Seu crescimento, no entanto, deu-se principalmente a partir dos anos 70 deste 

século e foi mais acelerado até 1993. Em 1998, estava presente em 5.320 Municípios, que 

correspondem a 96,6% do total. A mobilização de organizações da sociedade civil, decisões 

políticas e programas governamentais têm sido meios eficazes de expansão das matrículas e 

de aumento da consciência social sobre o direito, a importância e a necessidade da educação 

infantil.  

     É preciso analisar separadamente as faixas etárias de 0 a 3 e de 4 a 6 anos, porque foram 

grupos tratados diferentemente, quer nos objetivos, quer por instituições que atuaram nesse 

campo, sejam públicas ou privadas. A primeira faixa esteve predominantemente sob a égide 

da assistência social e tinha uma característica mais assistencial, como cuidados físicos, 

saúde, alimentação. Atendia principalmente as crianças cujas mães trabalhavam fora de casa. 

Grande parte era atendida por instituições filantrópicas e associações comunitárias, que 

recebiam apoio financeiro e, em alguns casos, orientação pedagógica de algum órgão público, 

como a antiga LBA. As estatísticas informavam sobre os atendimentos conveniados, não 

havendo um levantamento completo de quantas crianças estavam freqüentando algum tipo de 

instituição nessa faixa etária. Estimativas precárias indicavam, até alguns anos atrás, um 

número de 1.400.000 crianças atendidas na faixa de 0 a 3 anos. A Sinopse Estatística da 

Educação Básica reuniu dados de 1998 sobre a creche, indicando um atendimento de 381.804 

crianças, em idades que variam de menos de 4 a mais de 9 anos. São dados incompletos, 

mesmo porque só agora as creches começam a registrar-se nos órgãos de cadastro 

educacional. Qualquer número, no entanto, será uma quantidade muito pequena diante da 

magnitude do segmento populacional de 0 a 3 anos, constituído de 12 milhões de crianças.  

     A maioria dos ambientes não conta com profissionais qualificados, não desenvolve 

programa educacional, não dispõe de mobiliário, brinquedos e outros materiais pedagógicos 

adequados. Mas deve-se registrar, também, que existem creches de boa qualidade, com 

profissionais com formação e experiência no cuidado e educação de crianças, que 

desenvolvem proposta pedagógica de alta qualidade educacional. Bons materiais pedagógicos 

e uma respeitável literatura sobre organização e funcionamento das instituições para esse 

segmento etário vêm sendo produzidos nos últimos anos no país.  

     Por determinação da LDB, as creches atenderão crianças de zero a três anos, ficando a 

faixa de 4 a 6 para a pré-escola, e deverão adotar objetivos educacionais, transformando-se 
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em instituições de educação, segundo as diretrizes curriculares nacionais emanadas do 

Conselho Nacional de Educação. Essa determinação segue a melhor pedagogia, porque é 

nessa idade, precisamente, que os estímulos educativos têm maior poder de influência sobre a 

formação da personalidade e o desenvolvimento da criança. Trata-se de um tempo que não 

pode estar descurado ou mal orientado. Esse é um dos temas importantes para o PNE.  

     Para a faixa de 4 a 6 anos, dispomos de dados mais consistentes, coletados pelo sistema 

nacional de estatísticas educacionais. De uma população de aproximadamente 9,2 milhões de 

crianças, 4,3 milhões estavam matriculadas em pré-escolas no ano de 1997, equivalendo a 

46,7%. Já em 1998, ele caiu para 4,1 milhões e 44%. O atendimento maior se dá nas idades 

mais próximas da escolarização obrigatória, de sorte que a maioria das crianças de 6 anos já 

está na pré-escola.  

     A partir de 1993, as matrículas quase estacionaram no patamar de 4,2 milhões, certamente 

não por ter alcançado a satisfação da demanda, uma vez que o déficit de atendimento é 

bastante grande. Considerando o aumento do número de famílias abaixo do nível de pobreza 

no Brasil, que vem se verificando nos últimos anos, conclui-se que há uma demanda 

reprimida ou um não-atendimento das necessidades de seus filhos pequenos. O Poder Público 

será cada vez mais instado a atuar nessa área, o que, aliás, é dever constitucional, determinado 

pelo art. 208, IV da Constituição Federal.  

     Observando a distribuição das matrículas entre as esferas públicas e a iniciativa privada, 

constata-se uma redução acentuada no atendimento por parte dos Estados, uma pequena 

redução na área particular e um grande aumento na esfera municipal. Em 1987, os Estados 

atendiam 850 mil e, em 1997, somente 600 mil, baixando sua participação no total de 

matrículas de 25,9% para 9,6% e as da iniciativa privada, de 34 para 24%. Em 1998, a 

retração foi maior ainda: para 396 mil matrículas. Já os Municípios passaram, naquele 

período, de 1,3 milhão de matrículas para 2,7 milhões, aumentado sua parcela, no conjunto, 

de 39,2% para 66,3%. Esse fenômeno decorre da expressão e pressão da demanda sobre a 

esfera de governo (municipal) que está mais próximo às famílias e corresponde à prioridade 

constitucional de atuação dos Municípios nesse nível, simultaneamente ao ensino 

fundamental.  

     A distribuição das matrículas, quanto ao gênero, está equilibrada: feminino, 49,5% e 

masculino, 50,5%. Esse equilíbrio é uniforme em todas as regiões do País. Diferentemente de 

outros países e até de preocupações internacionais, em nosso País essa questão não requer 
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correções.  

     Existiam, em 1998, 78.106 pré-escolas, das quais o Nordeste detém quase metade (47,5%) 

e o Sudeste, ¼ delas. Em relação a 1987, observa-se o mesmo fenômeno que ocorreu com as 

matrículas: os Estados se retraíram, e mais acentuadamente a partir de 1994, pois em 1993 

detinham 31% dos estabelecimentos e, atualmente, somente 8,8%. Os Municípios passaram 

de 47,4% para 65,7% e a iniciativa privada, de 22,7% para 25,4%. Em relação ao número de 

alunos por estabelecimento, é interessante observar que quase metade (45%) atende até 25 

alunos, o que caracteriza pequenas unidades pré-escolares de uma sala. Com 51 e mais alunos 

temos apenas 29,4% dos estabelecimentos.  

     Das 219 mil funções docentes, 129 mil são municipais; 17 mil, estaduais e 72,8 mil, 

particulares. Em torno de 13% dos professores possuem apenas o ensino fundamental, 

completo ou incompleto; 66% são formados em nível médio e 20% já têm o curso superior. 

De 1987 para 1998 houve aumento do número dos diplomados em nível universitário 

trabalhando na educação infantil (de 20 para 44 mil), elevando o percentual nessa categoria 

em relação ao total de professores, o que revela uma progressiva melhoria da qualificação 

docente. Os com ensino médio completo eram 95 mil em 1987 e em 1998 já chegavam a 146 

mil. Esses dados são alvissareiros, considerando-se que nos primeiros anos de vida, dada a 

maleabilidade da criança às interferências do meio social, especialmente da qualidade das 

experiências educativas, é fundamental que os profissionais sejam altamente qualificados. 

Nível de formação acadêmica, no entanto, não significa necessariamente habilidade para 

educar crianças pequenas. Daí porque os cursos de formação de magistério para a educação 

infantil devem ter uma atenção especial à formação humana, à questão de valores e às 

habilidades específicas para tratar com seres tão abertos ao mundo e tão ávidos de explorar e 

conhecer, como são as crianças.  

     Outra questão importante a analisar é o número de crianças por professor pois, nessa faixa 

etária, as crianças precisam de atenção bastante individualizada em muitas circunstâncias e 

requerem mais cuidados dos adultos do que nos níveis subseqüentes da escolarização. No 

setor público, a relação é de 21,0 por 1 na esfera municipal e de 23,4, na estadual, o que é um 

bom número para a faixa de 4 a 6 anos. O setor privado baixa a média nacional para 18,7, pois 

está com 14 crianças por professor. Esses valores são semelhantes em todas as regiões.  

     Em relação à infra-estrutura dos estabelecimentos, relativamente a 1998, há que se apontar 



  

 14

que 4.153 pré-escolas, que atendem a 69.714 crianças, não têm abastecimento de água, 84% 

das quais se situam no Nordeste. Essa carência ocorre para menos de 0,5% das crianças 

atendidas nas regiões Sudeste, Sul e Centro-Oeste. Além disso, 70% dos estabelecimentos não 

têm parque infantil, estando privadas da rica atividade nesses ambientes nada menos que 54% 

das crianças. É possível que muitos dos estabelecimentos sejam anexos a escolas urbanas de 

ensino fundamental, onde o espaço externo é restrito e tem que ser dividido com muitos 

outros alunos. Dada a importância do brinquedo livre, criativo e grupal nessa faixa etária, esse 

problema deve merecer atenção especial na década da educação, sob pena de termos uma 

educação infantil descaracterizada, pela predominância da atividade cognoscitiva em sala de 

aula.  

     Há que se registrar, também, a inexistência de energia elétrica em 20% dos 

estabelecimentos, ficando 167 mil crianças matriculadas sem possibilidade de acesso aos 

meios mais modernos da informática como instrumentos lúdicos de aprendizagem. Serão 

essas, certamente, pré-escolas da zona rural. Mais grave é que 58% das crianças freqüentam 

estabelecimento sem sanitário adequado, sendo 127 mil em estabelecimento sem esgoto 

sanitário, mais da metade das quais, no Nordeste.  

     Finalmente, um diagnóstico das necessidades da educação infantil precisa assinalar as 

condições de vida e desenvolvimento das crianças brasileiras. A pobreza, que afeta a maioria 

delas, que retira de suas famílias as possibilidades mais primárias de alimentá-las e assisti-las, 

tem que ser enfrentada com políticas abrangentes que envolvam a saúde, a nutrição, a 

educação, a moradia, o trabalho e o emprego, a renda e os espaços sociais de convivência, 

cultura e lazer. Pois todos esses são elementos constitutivos da vida e do desenvolvimento da 

criança. O efeito sinergético de ações na área da saúde, nutrição e educação está demonstrado 

por avaliações de políticas e programas. Daí porque a intervenção na infância, através de 

programas de desenvolvimento infantil, que englobem ações integradas de educação, saúde, 

nutrição e apoio familiar são vistos como um importante instrumento de desenvolvimento 

econômico e social.  

     A Sinopse Estatística da Educação Básica/1999 registra um decréscimo de cerca de 200 

mil matrículas na pré-escola, em 1998, persistindo, embora em número menor (159 mil), em 

1999. Tem-se atribuído essa redução à implantação do FUNDEF, que contemplou 

separadamente o ensino fundamental das etapas anterior e posterior da educação básica. 
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Recursos antes aplicados na educação infantil foram carreados, por Municípios e Estados, ao 

ensino fundamental, tendo sido fechadas muitas instituições de educação infantil. Na década 

da educação, terá que ser encontrada uma solução para as diversas demandas, sem prejuízo da 

prioridade constitucional do ensino fundamental.  

1.2 Diretrizes  

     A educação infantil é a primeira etapa da Educação Básica. Ela estabelece as bases da 

personalidade humana, da inteligência, da vida emocional, da socialização. As primeiras 

experiências da vida são as que marcam mais profundamente a pessoa. Quando positivas, 

tendem a reforçar, ao longo da vida, as atitudes de autoconfiança, de cooperação, 

solidariedade, responsabilidade. As ciências que se debruçaram sobre a criança nos últimos 

cinqüenta anos, investigando como se processa o seu desenvolvimento, coincidem em afirmar 

a importância dos primeiros anos de vida para o desenvolvimento e aprendizagem posteriores. 

E têm oferecido grande suporte para a educação formular seus propósitos e atuação a partir do 

nascimento. A pedagogia mesma vem acumulando considerável experiência e reflexão sobre 

sua prática nesse campo e definindo os procedimentos mais adequados para oferecer às 

crianças interessantes, desafiantes e enriquecedoras oportunidades de desenvolvimento e 

aprendizagem. A educação infantil inaugura a educação da pessoa.  

     Essa educação se dá na família, na comunidade e nas instituições. As instituições de 

educação infantil vêm se tornando cada vez mais necessárias, como complementares à ação 

da família, o que já foi afirmado pelo mais importante documento internacional de educação 

deste século, a Declaração Mundial de Educação para Todos (Jomtien, Tailândia, 1990).  

     Considera-se, no âmbito internacional, que a educação infantil terá um papel cada vez 

maior na formação integral da pessoa, no desenvolvimento de sua capacidade de 

aprendizagem e na elevação do nível de inteligência das pessoas, mesmo porque inteligência 

não é herdada geneticamente nem transmitida pelo ensino, mas construída pela criança, a 

partir do nascimento, na interação social mediante a ação sobre os objetos, as circunstâncias e 

os fatos. Avaliações longitudinais, embora ainda em pequeno número, indicam os efeitos 

positivos da ação educacional nos primeiros anos de vida, em instituições específicas ou em 

programas de atenção educativa, quer sobre a vida acadêmica posterior, quer sobre outros 

aspectos da vida social. Há bastante segurança em afirmar que o investimento em educação 
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infantil obtém uma taxa de retorno econômico superior a qualquer outro.  

     As diretrizes curriculares nacionais para a educação infantil, definidas pelo Conselho 

Nacional de Educação, consoante determina o art. 9o, IV da LDB, complementadas pelas 

normas dos sistemas de ensino dos Estados e Municípios, estabelecem os marcos para a 

elaboração das propostas pedagógicas para as crianças de 0 a 6 anos.  

     No horizonte dos dez anos deste Plano Nacional de Educação, a demanda de educação 

infantil poderá ser atendida com qualidade, beneficiando a toda criança que necessite e cuja 

família queira ter seus filhos freqüentando uma instituição educacional. Para tanto, requerem-

se, ademais de orientações pedagógicas e medidas administrativas conducentes à melhoria da 

qualidade dos serviços oferecidos, medidas de natureza política, tais como decisões e 

compromissos políticos dos governantes em relação às crianças, medidas econômicas 

relativas aos recursos financeiros necessários e medidas administrativas para articulação dos 

setores da política social envolvidos no atendimento dos direitos e das necessidades das 

crianças, como a Educação, a Assistência Social, a Justiça, o Trabalho, a Cultura, a Saúde e as 

Comunicações Sociais, além das organizações da sociedade civil.  

     Na distribuição de competências referentes à educação infantil, tanto a Constituição 

Federal quanto a LDB são explícitas na co-responsabilidade das três esferas de governo - 

Municípios, Estado e União - e da família. A articulação com a família visa, mais do que 

qualquer outra coisa, ao mútuo conhecimento de processos de educação, valores, expectativas, 

de tal maneira que a educação familiar e a escolar se complementem e se enriqueçam, 

produzindo aprendizagens coerentes, mais amplas e profundas. Quanto às esferas 

administrativas, a União e os Estados atuarão subsidiariamente, porém necessariamente, em 

apoio técnico e financeiro aos Municípios, consoante o art. 30, VI da Constituição Federal.  

     As inversões financeiras requeridas para cumprir as metas de abrangência e qualidade 

deverão ser vistas sobretudo como aplicações necessárias em direitos básicos dos cidadãos na 

primeira etapa da vida e como investimento, cujas taxas de retorno alguns estudos já indicam 

serem elevadas.  

     As metas estão relacionadas à demanda manifesta, e não à demanda potencial, definida 

pelo número de crianças na faixa etária, pois a educação infantil não é obrigatória, mas um 

direito da criança. Os fatores históricos que determinam a demanda continuam vigentes em 

nossa sociedade, tornando-se cada vez mais óbvios, acrescentando-se a eles a própria oferta 



  

 17

como motivadora da procura. Afinal a existência da possibilidade de acesso e o conhecimento 

dos benefícios da freqüência a um centro de educação infantil de qualidade induzem um 

número cada vez maior de famílias a demandar uma vaga para seus filhos. Importante, nesse 

processo, é o cuidado na qualidade do atendimento, pois só esta o justifica e produz resultados 

positivos.  

     A formação dos profissionais da educação infantil merecerá uma atenção especial, dada a 

relevância de sua atuação como mediadores no processo de desenvolvimento e aprendizagem. 

A qualificação específica para atuar na faixa de zero a seis anos inclui o conhecimento das 

bases científicas do desenvolvimento da criança, da produção de aprendizagens e a habilidade 

de reflexão sobre a prática, de sorte que esta se torne, cada vez mais, fonte de novos 

conhecimentos e habilidades na educação das crianças. Além da formação acadêmica prévia, 

requer-se a formação permanente, inserida no trabalho pedagógico, nutrindo-se dele e 

renovando-o constantemente.  

     Para orientar uma prática pedagógica condizente com os dados das ciências e mais 

respeitosa possível do processo unitário de desenvolvimento da criança, constitui diretriz 

importante a superação das dicotomias creche/pré-escola, assistência ou assistencialismo/ 

educação, atendimento a carentes/educação para classe média e outras, que orientações 

políticas e práticas sociais equivocadas foram produzindo ao longo da história. Educação e 

cuidados constituem um todo indivisível para crianças indivisíveis, num processo de 

desenvolvimento marcado por etapas ou estágios em que as rupturas são bases e 

possibilidades para a seqüência. No período dos dez anos coberto por este plano, o Brasil 

poderá chegar a uma educação infantil que abarque o segmento etário 0 a 6 anos (ou 0 a 5, na 

medida em que as crianças de 6 anos ingressem no ensino fundamental) sem os percalços das 

passagens traumáticas, que exigem "adaptação" entre o que hoje constitui a creche e a pré-

escola, como vem ocorrendo entre esta e a primeira série do ensino fundamental.  

     As medidas propostas por este plano decenal para implementar as diretrizes e os 

referenciais curriculares nacionais para a educação infantil se enquadram na perspectiva da 

melhoria da qualidade. No entanto, é preciso sublinhar que é uma diretriz nacional o respeito 

às diversidades regionais, aos valores e às expressões culturais das diferentes localidades, que 

formam a base sócio-histórica sobre a qual as crianças iniciam a construção de suas 

personalidades.  

     A educação infantil é um direito de toda criança e uma obrigação do Estado (art. 208, IV 
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da Constituição Federal). A criança não está obrigada a freqüentar uma instituição de 

educação infantil, mas sempre que sua família deseje ou necessite, o Poder Público tem o 

dever de atendê-la. Em vista daquele direito e dos efeitos positivos da educação infantil sobre 

o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças, já constatado por muitas pesquisas, o 

atendimento de qualquer criança num estabelecimento de educação infantil é uma das mais 

sábias estratégias de desenvolvimento humano, de formação da inteligência e da 

personalidade, com reflexos positivos sobre todo o processo de aprendizagem posterior. Por 

isso, no mundo inteiro, esse segmento da educação vem crescendo significativamente e vem 

sendo recomendado por organismos e conferências internacionais.  

     Considerando, no entanto, as condições concretas de nosso País, sobretudo no que se refere 

à limitação de meios financeiros e técnicos, este plano propõe que a oferta pública de 

educação infantil conceda prioridade às crianças das famílias de menor renda, situando as 

instituições de educação infantil nas áreas de maior necessidade e nelas concentrando o 

melhor de seus recursos técnicos e pedagógicos. Deve-se contemplar, também, a necessidade 

do atendimento em tempo integral para as crianças de idades menores, das famílias de renda 

mais baixa, quando os pais trabalham fora de casa. Essa prioridade não pode, em hipótese 

alguma, caracterizar a educação infantil pública como uma ação pobre para pobres. O que este 

plano recomenda é uma educação de qualidade prioritariamente para as crianças mais sujeitas 

à exclusão ou vítimas dela. A expansão que se verifica no atendimento das crianças de 6 e 5 

anos de idade, conduzirá invariavelmente à universalização, transcendendo a questão da renda 

familiar.  

     A norma constitucional de integração das crianças especiais no sistema regular será, na 

educação infantil, implementada através de programas específicos de orientação aos pais, 

qualificação dos professores, adaptação dos estabelecimentos quanto às condições físicas, 

mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos. Quando a avaliação recomendar 

atendimento especializado em estabelecimentos específicos, diretrizes para essa modalidade 

constarão do capítulo sobre educação especial.  

 

1.3 Objetivos e Metas1  
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     1. Ampliar a oferta de educação infantil de forma a atender, em cinco anos, a 30% da 

população de até 3 anos de idade e 60% da população de 4 e 6 anos (ou 4 e 5 anos) e, até o 

final da década, alcançar a meta de 50% das crianças de 0 a 3 anos e 80% das de 4 e 5 anos.  

     2. Elaborar, no prazo de um ano, padrões mínimos de infra-estrutura para o funcionamento 

adequado das instituições de educação infantil (creches e pré-escolas) públicas e privadas, 

que, respeitando as diversidades regionais, assegurem o atendimento das características das 

distintas faixas etárias e das necessidades do processo educativo quanto a:  

a) espaço interno, com iluminação, insolação, ventilação, visão para o espaço externo, 

rede elétrica e segurança, água potável, esgotamento sanitário;  

b) instalações sanitárias e para a higiene pessoal das crianças;  

c) instalações para preparo e/ou serviço de alimentação;  

d) ambiente interno e externo para o desenvolvimento das atividades, conforme as 

diretrizes curriculares e a metodologia da educação infantil, incluindo o repouso, a 

expressão livre, o movimento e o brinquedo;  

e) mobiliário, equipamentos e materiais pedagógicos;  

f) adequação às características das crianças especiais.**  

     3. A partir do segundo ano deste plano, somente autorizar construção e 

funcionamento de instituições de educação infantil, públicas ou privadas, que atendam 

aos requisitos de infra-estrutura definidos no item anterior.  

     4. Adaptar os prédios de educação infantil de sorte que, em cinco anos, todos estejam 

conformes aos padrões mínimos de infra-estrutura estabelecidos.  

     5. Estabelecer um Programa Nacional de Formação dos Profissionais de educação 

infantil, com a colaboração da União, Estados e Municípios, inclusive das universidades 

e institutos superiores de educação e organizações não-governamentais, que realize as 

seguintes metas:  

a) que, em cinco anos, todos os dirigentes de instituições de educação infantil 

possuam formação apropriada em nível médio (modalidade Normal) e, em dez 

anos, formação de nível superior;  
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b) que, em cinco anos, todos os professores tenham habilitação específica de nível 

médio e, em dez anos, 70% tenham formação específica de nível superior.**  

  6. A partir da vigência deste plano, somente admitir novos profissionais na educação 

infantil que possuam a titulação mínima em nível médio, modalidade normal, dando-se 

preferência à admissão de profissionais graduados em curso específico de nível superior.  

      7. No prazo máximo de três anos a contar do início deste plano, colocar em execução 

programa de formação em serviço, em cada município ou por grupos de Município, 

preferencialmente em articulação com instituições de ensino superior, com a cooperação 

técnica e financeira da União e dos Estados, para a atualização permanente e o 

aprofundamento dos conhecimentos dos profissionais que atuam na educação infantil, bem 

como para a formação do pessoal auxiliar.**  

      8. Assegurar que, em dois anos, todos os Municípios tenham definido sua política 

para a educação infantil, com base nas diretrizes nacionais, nas normas complementares 

estaduais e nas sugestões dos referenciais curriculares nacionais.  

     9. Assegurar que, em três anos, todas as instituições de educação infantil tenham 

formulado, com a participação dos profissionais de educação neles envolvidos, seus projetos 

pedagógicos.**  

      10. Estabelecer em todos os Municípios, no prazo de três anos, sempre que possível 

em articulação com as instituições de ensino superior que tenham experiência na área, um 

sistema de acompanhamento, controle e supervisão da educação infantil, nos estabelecimentos 

públicos e privados, visando ao apoio técnico-pedagógico para a melhoria da qualidade e à 

garantia do cumprimento dos padrões mínimos estabelecidos pelas diretrizes nacionais e 

estaduais.  

      11. Instituir mecanismos de colaboração entre os setores da educação, saúde e 

assistência na manutenção, expansão, administração, controle e avaliação das instituições de 

atendimento das crianças de 0 a 3 anos de idade.**  

  12. Garantir a alimentação escolar para as crianças atendidas na educação infantil, nos 

estabelecimentos públicos e conveniados, através da colaboração financeira da União e dos 

Estados.**  

     13. Assegurar, em todos os Municípios, o fornecimento de materiais pedagógicos 
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adequados às faixas etárias e às necessidades do trabalho educacional, de forma que, em cinco 

anos, sejam atendidos os padrões mínimos de infra-estrutura definidos na meta nº 2. **  

  14. Incluir as creches ou entidades equivalentes no sistema nacional de estatísticas 

educacionais, no prazo de três anos.*  

  15. Extinguir as classes de alfabetização incorporando imediatamente as crianças no 

ensino fundamental e matricular, também, naquele nível todas as crianças de 7 anos ou mais 

que se encontrem na educação infantil.  

 16. Implantar conselhos escolares e outras formas de participação da comunidade 

escolar e local na melhoria do funcionamento das instituições de educação infantil e no 

enriquecimento das oportunidades educativas e dos recursos pedagógicos.  

 17. Estabelecer, até o final da década, em todos os Municípios e com a colaboração 

dos setores responsáveis pela educação, saúde e assistência social e de organizações não-

governamentais, programas de orientação e apoio aos pais com filhos entre 0 e 3 anos, 

oferecendo, inclusive, assistência financeira, jurídica e de suplementação alimentar nos casos 

de pobreza, violência doméstica e desagregação familiar extrema.**  

 18. Adotar progressivamente o atendimento em tempo integral para as crianças de 0 a 

6 anos. 

 19. Estabelecer parâmetros de qualidade dos serviços de educação infantil, como 

referência para a supervisão, o controle e a avaliação, e como instrumento para a adoção das 

medidas de melhoria da qualidade.** 

 20. Promover debates com a sociedade civil sobre o direito dos trabalhadores à 

assistência gratuita a seus filhos e dependentes em creches e pré-escolas, estabelecido no art. 

7o, XXV, da Constituição Federal. ** Encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei 

visando à regulamentação daquele dispositivo. *  

  21. Assegurar que, em todos os Municípios, além de outros recursos municipais os 

10% dos recursos de manutenção e desenvolvimento do ensino não vinculados ao FUNDEF 

sejam aplicados, prioritariamente, na educação infantil.** 
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 22. (VETADO). 

  23. Realizar estudos sobre custo da educação infantil com base nos parâmetros de 

qualidade, com vistas a melhorar a eficiência e garantir a generalização da qualidade do 

atendimento.**  

      24. Ampliar a oferta de cursos de formação de professores de educação infantil de 

nível superior, com conteúdos específicos, prioritariamente nas regiões onde o déficit de 

qualificação é maior, de modo a atingir a meta estabelecida pela LDB para a década da 

educação.**  

      25. Exercer a ação supletiva da União e do Estado junto aos Municípios que 

apresentem maiores necessidades técnicas e financeiras, nos termos dos arts. 30, VI e 211, § 

1º, da Constituição Federal.**  

  26. Observar as metas estabelecidas nos demais capítulos referentes à educação 

infantil.  

 Novo Tiradentes (RS), 19 de novembro de 2.007. 
 
 
 
 

RITA REOLON FIORI 
Secretária Municipal Educação, Cultura e Turismo 
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Lei n. 10.172, de 9 de janeiro de 2001  

 

Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências.  

   

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

 

      Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

  Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Educação, constante 

do documento anexo, com duração de dez anos.  

  Art. 2º A partir da vigência desta Lei, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios deverão, com base no Plano Nacional de 

Educação, elaborar planos decenais correspondentes.  

  Art. 3º A União, em articulação com os Estados, o Distrito 

Federal, os municípios e a sociedade civil, procederá a avaliações 

periódicas da implementação do Plano Nacional de Educação.  

        § 1º O Poder Legislativo, por intermédio das Comissões de 

Educação, Cultura e Desporto da Câmara dos Deputados e da Comissão de 

Educação do Senado Federal, acompanhará a execução do Plano Nacional 

de Educação.  

  § 2º A primeira avaliação realizar-se-á no quarto ano de 

vigência desta Lei, cabendo ao Congresso Nacional aprovar as medidas 

legais decorrentes, com vistas à correção de deficiências e distorções.  
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  Art. 4º A União instituirá o Sistema Nacional de Avaliação e 

estabelecerá os mecanismos necessários ao acompanhamento das metas 

constantes do Plano Nacional de Educação.  

  Art. 5º Os planos plurianuais da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios serão elaborados de modo a dar suporte às metas 

constantes do Plano Nacional de Educação e dos respectivos planos 

decenais. 

  Art. 6º Os Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios empenhar-se-ão na divulgação deste Plano e da 

progressiva realização de seus objetivos e metas, para que a sociedade o 

conheça amplamente e acompanhe sua implementação.  

  Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  Brasília, 9 de janeiro de 2001; 180º da Independência e 113º da 

República.  
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